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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

 

PORTARIA 4ª CCR nº 6, de 3 de abril de 2023.

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho Intercameral -
Agroecologia.

 

Os coordenadores da 2ª, 4ª e 6ª Câmaras de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 61 e 62 da Lei
Complementar nº 75/1993, e a Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão, no usos de suas
atribuições relacionadas à defesa dos direitos constitucionais do cidadão da Lei
Complementar nº 75/1993, resolvem:

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho  Intercameral -
Agroecologia, estabelecida pela Portaria 4ª CCR nº 04, de 19 de Abril de 2021, que passa a
ser a seguinte:

Membros

Fernando Merloto Soave - Procurador da República (6a CCR) - Coordenador
Ana Paula Carvalho de Medeiros - Procuradora da República (4ª CCR)
- Coordenadora-Substituta                     

Daniel Luis Dalberto - Procurador da República (4a CCR) - Coordenador-
Substituto

Fátima Aparecida de Souza Borghi - Procuradora Regional da República
(4ª CCR)

Marco Antônio Delfino de Almeida - Procurador da República - (4ª CCR)

Filipe Andrios Brasil Siviero - Procurador da República (2ª CCR)

Júlio José Araújo Júnior - Procurador da República (PFDC)

Rafael da Silva Rocha - Procurador da República

Tatiana de Noronha Versiani Ribeiro - Procuradora da República (6ª CCR)

Pesquisadora
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Larissa Mies Bombardi - Pós-doutora e professora do Departamento de
Geografia da Universidade de São Paulo

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 (assinado e datado digitalmente)
JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO

Subprocurador-Geral da República
Coordenador Executivo da 4ª CCR-MPF

 
(assinado e datado digitalmente)

CARLOS FREDERICO SANTOS
Subprocurador-Geral da República

Coordenador da 2a CCR

(assinado e datado digitalmente)
ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora da 6a CCR

(assinado e datado digitalmente)
CARLOS ALBERTO CARVALHO DE VILHENA COELHO

Subprocurador-Geral da República
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão
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